
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 36-A, DE 1999 

(Do Sr. Paulo Rocha) 
 

Altera a redação do parágrafo único do art. 145 do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; tendo parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, e, no mérito, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: DEP. ANTONIO CARLOS BISCAIA). 
 
 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

 
 I - Projeto inicial 
 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - parecer do relator 
 - substitutivo oferecido pelo relator 
 - parecer da Comissão 
 - substitutivo adotado pela Comissão 
 

 

 

 

 

 

 


